
Juiz nÃ£o pode proferir decisÃ£o de natureza diferente do pedido,
decide TJ-SP

Ao juiz, Ã© vedado proferir decisÃ£o de natureza diferente do pedido, assim como condenar a parte em 
quantidade superior ou em objeto diferente do demandado.

Com esse entendimento, a 31Âª CÃ¢mara de 
Direito Privado do Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o 
Paulo (TJ-SP) anulou a decisÃ£o de primeira 
instÃ¢nciaÂ que reconheceu a existÃªncia de 
contrato de arrendamento de bens e equipamentos 
entre uma empresa especializada em 
armazenamento de combustÃvel e uma 
construtora.

A empresa sustentou que desconhecia o contrato 
de arrendamento e que tinha conhecimento apenas 
de um contrato de locaÃ§Ã£o de imÃ³vel, e pediu a nulidade do primeiro documento, alegando 
ilegitimidade da pessoa que assinou por nÃ£o ter autorizaÃ§Ã£o para assumir obrigaÃ§Ãµes em nome 
da empresa.

Conforme os autos, a construtora afirmou que a ficha cadastral da empresa nÃ£o deixa dÃºvidas de que 
a pessoa que assinou o documento ocupava a posiÃ§Ã£o de sÃ³cio administrador desde 2008, e, por 
isso, tinha legitimidade. E alegou ainda que hÃ¡ conexÃ£o entre o contrato de arrendamento e o de 
locaÃ§Ã£o, pedindo a retomada dos bens mÃ³veis.

Em primeiro grau, o juiz nÃ£o reconheceu como vÃ¡lido o contrato de arrendamento de equipamentos, 
mas reconheceu a possibilidade de arbitramento de aluguÃ©is a partir da distribuiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o de 
execuÃ§Ã£o, com a tese de vedaÃ§Ã£o ao enriquecimento indevido. AlÃ©m disso, tambÃ©m tomou 
decisÃ£o na aÃ§Ã£o de despejo fundada em contrato de arrendamento mercantil.

No recurso ao TJ-SP, a construtora pediu a nulidade da sentenÃ§a, sustentando que a decisÃ£o de 
primeiro grau feriu o princÃpio da adstriÃ§Ã£o ou congruÃªncia por nÃ£o ter observado os limites dos 
pedidos na petiÃ§Ã£o inicial dos embargos Ã  execuÃ§Ã£o. JÃ¡ a empresa de armazenamento afirmou 
que sentenÃ§a Ã© nula por falta de fundamentaÃ§Ã£o.

A desembargadora Rosangela Telles, relatora do caso, considerou que ambos os apelantes tÃªm um 
ponto em comum: a violaÃ§Ã£o ao princÃpio da adstriÃ§Ã£o por parte do juiz de primeira instÃ¢ncia, 
que proferiu sentenÃ§a para alÃ©m dos limites objetivos do feito.

“O comando jurisdicional atacado extrapolou sobremaneira a esfera da tutela processual satisfativa, 
enveredando-se na seara da ampla cogniÃ§Ã£o para modular, de acordo com a compreensÃ£o do 
julgador, os termos de pacto supostamente celebrado entre as partes, culminando em arbitramento de 
aluguÃ©is que, por nenhum dos litigantes, 
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havia sido requerido atÃ© entÃ£o”, diz a relatora na sentenÃ§a.

Mencionando o artigo 492 do CÃ³digo de Processo Civil de 2015, a magistrada entendeu que os autos 
devem retornar ao primeiro grau para a prolaÃ§Ã£o de novas sentenÃ§as. Ela argumentou que o juiz de 
origem julgou tambÃ©m a aÃ§Ã£o de despejo, cujos autos nÃ£o foram encaminhados ao segundo 
grau, o que inviabiliza a “plena cogniÃ§Ã£o da amplitude da controvÃ©rsia que se instala entre as 
partes.â?•

O processo foi encaminhado ainda Ã  Corregedoria do TJ-SP apÃ³s anÃ¡lises de diÃ¡logos entre o dono
da construtora e o juiz de primeiro grau apontarem que existia relaÃ§Ã£o extraprocessual entre eles.

A construtora foi representada na aÃ§Ã£o pelo advogado Adnan Issam Mourad.

Clique aqui para ler a sentenÃ§a
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